I – Portarias de 22/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Indeferindo:
nº 5397/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de agosto de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:
DRS.:
Inclua-se:
(...)
Motauri Ciocchetti de Souza                             a partir de 02/08/10
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/07/2010)
 
I – Portarias de 28/07/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Autorizando:
nº 5463/2010 – Vânia Maria Tuglio, 76ª Promotora de Justiça Criminal, a se afastar de suas funções, no período de 25 a 28 de agosto de 2010, para proferir palestra no “II Congresso Mundial de Bioética e Direito Animal”, promovido pela Universidade Federal da Bahia, em Salvador/BA, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando a interessada a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 95.029/2010)
nº 5464/2010 – José Carlos Cosenzo, 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, a se afastar de suas funções, no dia 28 de julho de 2010, para participar da “3ª Reunião das Comissões do II Diagnóstico do Ministério Público”, promovida pelo Ministério da Justiça, na cidade de Brasília/DF, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 96.002/2010)
nº 5465/2010 – Maria Claudia Nardy Pereira, 1ª Promotora de Justiça de Poá, a se afastar de suas funções, no dia 30 de julho de 2010, para participar do evento “Colóquio Internacional Brasil-Canadá – Justiça Restaurativa: Práticas do Norte e do Sul”, promovido pela Escola Paulista da Magistratura, na cidade de São Paulo, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando a interessada a sua substituição automática no período.
(Pt. nº 95.979/2010).
 

B – Assessoria
Designando:
nº 5466/2010 – Eliana Faleiros Vendramini Carneiro, 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, membro do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo ABC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiar nos autos do processo nº 00610000065-4, em trâmite pela Vara da Infância e da Juventude de Penha de França, a partir de 28 de julho de 2010.
nº 5467/2010 - Sueli Pereira, 1º Promotor de Justiça Criminal de Penha França, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Criminal de Penha de França, de 29 a 31 de julho de 2010.
nº 5468/2010 - Sueli Pereira, 1º Promotor de Justiça Criminal de Penha França, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Criminal de Penha França, de 29 a 31 de julho de 2010.
nº 5469/2010 - Luis Marcelo Bassi, 7º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul, de 27 a 31 de julho de 2010.
 
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Alexandre Montgomery Wild
Flavia Maria Gonçalves
Geraldo Rangel de França Neto
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4442/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Alexandre Montgomery Wild (2 a 16)
Flavia Maria Gonçalves (2 a 16)
Geraldo Rangel de França Neto (2 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
Nº: 4945/2010 - Raul Ribeiro Sora, 1º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível de Penha de França, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível de Penha de França, de 1 a 31 de julho de 2010 e auxiliar no exercício das funções do 1º e do 3º Promotores de Justiça Criminais de Penha de França, de 29 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 29/6/2010)
nº 4950/2010 - Roberta Maria de Barros Fernandes, 7º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível de Penha de França, de 1 a 8 de julho, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Criminal de Penha França, de 1 a 28 de julho, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Criminal de Penha de França, de 12 a 28 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 29/6/2010) 
nº 4991/2010 - Ricardo Florio, 19º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Santo André, de 20 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 30/6/2010)
nº 5338/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Marisa Rocha Deshoulieres (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Manoel Sergio da Rocha Monteiro
Margareth Ferraz França
Neander Antonio Sanches
Walter de Souza Vicentini Vilela
Exclua-se:
Ana Paula Fernandes Nogueira da Cruz
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Alexandre Montgomery Wild (2 a 16)
Flavia Maria Gonçalves (2 a 16)
Geraldo Rangel de França Neto (2 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5342/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Eduardo Caetano Querobim (16/8 a 3/9)
Marisa Rocha Deshoulieres (2 a 13)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
 

III – Avisos
Aviso de 16/12/2003
nº 673/2003 - PGJ
O PROCURADOR – GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais PUBLICA, por extrato, o seguinte CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Protocolado nº 89.685/2003
Partes: Controladoria – Geral da União e o Ministério Público do Estado de São Paulo.
Objeto: Ampliar a articulação, a integração e o intercâmbio entre os partícipes, visando a maior efetividade da proteção do patrimônio público.
Data da assinatura: 24 de novembro de 2003.
Prazo: indeterminado.
(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 17/12/2003).
 

Aviso nº  407/10-PGJ, de 11 de junho de 2010.
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), considerando que a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo e o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo realizarão o I Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público do Estado de São Paulo, no período de 18 a 21 de agosto de 2010, na cidade de São Paulo, cujo tema jurídico será “A efetividade da Lei de Improbidade Administrativa- 18 anos da Lei nº 8429/92”, solicita aos Promotores de Justiça que, dentro do possível, colaborem com a organização do Congresso e efetuem levantamento de dados nas respectivas promotorias, conforme tabela abaixo, encaminhando para o email da área do patrimônio público do CAO Cível e Tutela Coletiva (patrimoniopublico@mp.sp.gov.br), até impreterivelmente o dia 31 de julho de 2010, com o seguinte assunto: Dados improbidade- Congresso patrimônio público.
A tabela está disponível na página do CAO Cível e Tutela Coletiva, área patrimônio público, “DESTAQUE” / Aviso nº 407/10-PGJ
 
 
	 
COLETA DE DADOS - I CONGRESSO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL
	

	
	

	
	Quantidade / Valor

	Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis instaurados para apurar improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário, por município, desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Ações Civis Públicas de improbidade administrativa e/ou ressarcimento ao erário ajuizadas por município desde o advento da Lei nº 8429/92
	0

	Sentenças procedentes pendentes de recurso, pelo mesmo assunto e período
	 
0

	Sentenças procedentes transitadas em julgado
	0

	Montante (em reais) das condenações pendentes de recurso para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) das condenações transitadas em julgado para ressarcimento ao erário, por município
	R$ 0,00

	Montante (em reais) dos valores efetivamente devolvidos aos cofres públicos,por município e para o Estado
	R$ 0,00

	Afastamento cautelar de agente público, por município (art. 20, parágrafo único da LIA)
	0

	Pessoas físicas e jurídicas que sofreram indisponibilidade de bens (art. 7º da LIA)
	0

	Agentes políticos processados por ato de improbidade administrativa
	0

	Agentes políticos condenados por ato de improbidade administrativa, com recurso pendente
	0

	Agentes políticos condenados definitivamente por ato de improbidade administrativa
	0

	Município
	(nome do Município)


 
Aviso de 22/07/2010
nº 499/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica, nos termos do art. 5º do Ato Normativo nº 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente aos meses de julho e agosto de 2010. Os plantões cíveis e criminais ocorrem no Fórum da Barra Funda (sala externa), na Rua José Gomes Falcão, nº 156, das 9 às 13 horas. A atuação de oficiais de promotoria nos plantões judiciários encontra-se regulamentada pela Portaria DG/MP nº 120/2009, de 29 de dezembro de 2009, ficando, a organização de escala de funcionários, a cargo da Promotoria de Justiça onde se encontra lotado o Promotor Plantonista.
 
Plantões Criminais
JULHO
        
3                          ALEXANDRE ORASMO FONTANA
4                          LUDGERO FRANCISCO SABELLA
9, 10 E 11              ROBINETE LE FOSSE
17 E 18                  WALTER TEBET FILHO
24 E 25                  MAURÍCIO ANTÔNIO RIBEIRO LOPES
31 E 01/08             ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS
AGOSTO
7 E 8                     LEONARDO MENDONÇA CURCI
14 E 15                  JOSÉ CARLOS GUILLEM BLAT
21 E 22                  JOSÉ CLÁUDIO DE MELO COSTA
28 E 29                  RICARDO SALE JUNIOR
Plantões Cíveis
JULHO
3 E 4                     NILZA RUSSO FERREIRA
9, 10 E 11              JOIESE FILOMENA TEOTO BUFFULIN SALLES
17 E 18                  ANA LUIZA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES
24 E 25                  CRISTINA DI GIAIMO CABOCLO DE FREITAS PERES
31 E 01/08             MARIA JULIA KAIAL CURY
7 E 8                     JULIO CESAR BOTELHO
14 E 15                  EDUARDO FERREIRA VALÉRIO
21 E 22                  ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA COSTA
28 E 29                  LYCURGO DE CASTRO SANTOS
(Republicado por necessidade de retificação – DOE 23/07/2010).
 

Aviso de 26/07/2010
nº 500/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que a Lei nº 12.249 de 11 de junho de 2010, nos artigos 76 e 77 alterou os arts. 2o, 6o, 12, 21, 22, 23 e 27 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, para que o Conselho Federal de Contabilidade regule acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas de educação continuada, sendo que os profissionais a que se refere o Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos.  A referida lei está disponibilizada no portal CAO Cível > Educação > Legislação Federal.
 

Avisos de 28/07/2010
nº 507/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em 27 de julho de 2010, foi publicada a Lei nº 12.299/2010, que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competição esportivas e altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor), cujo texto integral está disponibilizado na página eletrônica http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/cao_criminal
 

nº 508/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, em complemento ao Aviso nº 405/2010, de 09.06.2010, que a Delegacia Seccional de Polícia de Santos, acolhendo a recomendação do Exmo. Dr. José Antonio Cabral Garcia, Promotor de Justiça do Consumidor de São Vicente, passou a solicitar alvará municipal como requisito para a obtenção de licença e vistoria para comércio de fogos de artifício.  O texto do ofício comunicando a adoção do procedimento poderá ser consultado em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Recomendações.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 26-7-2010
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da E.C. 41/2003, alterado pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Sandra Luperi, RG. 7.681.709-X, PIS/PASEP: 1.056.479.491-8, Oficial de Promotoria I, Carreira II, Padrão A-04, do QPMP-SP, fazendo jus aos proventos mensais, correspondentes a: Vencimento básico e Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o art. 22 da L.C. 1118/2010, calculada de acordo com o Anexo VII, da mencionada L.C.; acrescidos de adicionais por tempo de serviço (4), a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1118/2010; Sexta-parte dos vencimentos prevista no art. 129 da Constituição Estadual de 1989; Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada nos termos dos arts. 1º e 2º das Disposições Transitórias da L.C. 813/96, correspondente a 60% de Outros Auxiliares Nível Médio, calculada mediante a aplicação de coeficiente sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-parte dos vencimentos, sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, conforme consta do Processo CRH/MP 1497/93.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 27-7-2010
Indeferindo, com base no laudo de insalubridade, classificado com o grau Isento, pelo Grupo Técnico de Insalubridade do DPME, o pedido de adicional de insalubridade, nos termos da L.C. 432/85, c.c. o Decreto 51.782/2007, de Marcio José Garcia, RG. 14.023.013, Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP.
 

Corregedoria-Geral
Portaria de 28.07.10 do Corregedor-Geral
Designando
Nº 001/10-CGMP - a partir de 29 de julho de 2010, as funcionárias Maria Aparecida Lonaro, Oficial de Promotoria Chefe, R.G. nº 21.478.225, Maria Aparecida Sena Suyama, Oficial de Promotoria, R.G. nº 16.834.286, Daniela Rocha Cronemberger, Oficial de Promotoria, R.G. nº 24.989.878-0, Fabiana Cardozo Santos Chaud, Oficial de Promotoria, R.G. nº 28.121.540-7, Ana Christina Gemelgo Lucas, Oficial de Promotoria, R.G. nº 42.486.339-X, e Marina Terumi Gobara Omori, Oficial de Promotoria, R.G. nº 22.692.303-4 com fundamento no artigo 263, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, para secretariar os trabalhos dos Processos Administrativos Sumários em tramitação na Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria-Geral
Portarias do Diretor-Geral de 28-7-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Fabio Meneguelo Sakamoto, RG. 24.698.550-1, 2º Promotor de Justiça Subst. da 18ª C.J. (Fernandópolis), 16/5/2004 a 14/5/2009; Fabrício Tosta de Freitas, RG. 16.921.681-0, 39º Promotor de Justiça da Capital, 28/7/2005 a 26/7/2010; RichardGantus Encinas, RG. 26.323.133-1, 1º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J. (Piracicaba), 19/5/98 a 31/7/2000, 27/3/2001 a 16/12/2003 e de 21/1 a 14/2/2005; Wanderson Marcio Ribeiro, RG. M-7.011.648/MG, 1º Promotor de Justiça de Monte Alto, 24/3/98 a 22/3/2000, 14/4/2000 a 27/5/2002 e de 28/5/2007 a 12/4/2008;
Tornando sem efeito, a portaria publicada no D.O. de 20/7/2010, que concedeu licença-prêmio à Debora Orsi Dutra, RG. 26.443.972-7, Promotor de Justiça de Ibaté;
Cessando, a partir de 15/7/2010, os efeitos do despacho de 9, publicado no D.O. de 11/3/2010, que concedeu horário especial de estudante a Maria Aparecida Miguel, RG. 10.438.639-3.
Apostila do Diretor-Geral de 28-7-2010
Lavrada na Portaria de concessão de licença-prêmio, datada de 20/9/2008, em nome de Fabio Meneguelo Sakamoto, RG. 24.698.550-1, 2º Promotor de Justiça Subst. da 18ª C.J. (Fernandópolis). Declarando que, o interessado, fez jus, nos termos do art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referente ao período de 18/5/99 a 15/5/2004, e não como constou na Portaria de 19, publicada no D.O. de 20/9/2008.
Despachos do Diretor-Geral de 25-5-2010
Retificação do D.O. de 27-5-2010
Nos Despachos do Diretor-Geral de 25-5-2010, Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
Onde se lê: 11h às 18hs: 2ªs às 5ªs feiras, 23/4/2010: Ronaldo Figura Ragazzon, RG. 18.275.417-0
Leia-se: 11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras, 23/4/2010: Ronaldo Figura Ragazzon, RG. 18.275.417-0.
(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 27-5-2010)
de 28-7-2010
Deferindo, os pedidos de horário especial de estudante, no sentido de que os mesmos passem a cumprir as Jornadas de Trabalho a seguir especificadas, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo 586/2009-PGJ, a partir de:
11h às 18hs: 2ªs às 6ªs feiras: 20/7/2010: Carlos Eduardo Domingos Rodrigues, RG. 25.945.023-6; 2/8/2010: André Carvalho Penafieri, RG. 33.310.332-4.
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93 o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Richard Gantus Encinas, RG. 26.323.133-1, 1º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J. (Piracicaba), no período de 19/5/98 a 31/7/2000, num total de 805 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C.734/93, o cômputo do exercício da advocacia prestado à OAB, nos períodos de 27/3/2001 a 16/12/2003 e de 21/1/2005  21/5/2006, num total de 1481 dias. Autorizando outrossim, a reti-ratificação do despacho publicado no D.O. de 29/9/2006, para constar que o período correto prestado à Polícia Militar do Estado de São Paulo, é de 26/4 a 9/10/94, num total de 167 dias. Em consequência, concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º daL.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, a partir de 22/5/2006 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto à OAB, prestado por Wanderson Marcio Ribeiro, RG. M-7.011.648/MG, 1º Promotor de Justiça de Monte Alto, referente ao período de 24/3/98 a 22/3/2000, num total de 730 dias. Autorizando outrossim, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo do exercício da advocacia prestado à OAB, no período de 14/4/2000 a 27/5/2002, num total de 774 dias. Em consequência, concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da LC. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço a partir de 22/5/2006 (data de ingresso nesta Instituição);
Autorizando, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de exercício da advocacia prestado por Rodrigo Alves de Araújo Fiusa, RG. 26.775.200-3, 5º Promotor de Justiça de Avaré, no período de 1/4 a 31/7/2003, num total de 122 dias. Autorizando ainda, a reti-ratificação do despacho publicado no D.O. de 20/11/2009, que concedeu o 1º adicional por tempo de serviço, o qual passa a vigorar a partir de 22/5/2006 (data de ingresso nesta Instituição).
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 27/07/2010
Processo nº 033/10 – FED
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação da Imprensa Oficial do Estado de S.A. – IMESP para fornecimento de certificados digitais para servidores WEB.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso XVI, do artigo 24 do aludido diploma legal, em favor de Imprensa Oficial do Estado S.A. – IMESP, para contratação de empresa para fornecimento de certificados digitais para servidores WEB.
  Portaria nº 080/10-DG/MP, de 26 de julho de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001581/10-Processo n.º 147/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a BB SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - ME
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Saraiva, Assistente Técnico de Promotoria II, matrícula n.º 4.766, R.G. nº 6.707.911-8, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001581/10 - Processo n.º 147/10-DG/MP, que tem por objeto a confecção, fornecimento e montagem de mobiliário para as dependências da Sala de Becas do Palácio da Justiça, localizado na Praça Clóvis Bevilaqua, s/nº, Centro, nesta Capital.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Elisa Cristina Marchi Macedo, Assistente Técnico de Promotoria III, matrícula n.º 2.319, R.G. nº 18.935.479, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 28-7-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 26/7/2010, Camila Lelis Yamaya, RG. 44.786.204-2 e James Monteiro dos Reis, RG. 7.841.302-8, dos cargos de Oficial de Promotoria I, Carreira II, do QPMP-SP, em virtude de terem sido nomeados para outros cargos públicos;
Concedendo, a Claudia Rosana Oliveira Pustiglione, RG. 17.259.378, Oficial de Promotoria I, o 3º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de 3/6/2010.
Área de Expediente
Despacho da Diretora de 13-7-2010
Tornando sem efeito, o despacho de 17-5-2010, que Deferiu o pedido do gozo de licença-prêmio de Sonia Kioko Oshiro Seirikyaku, RG. 23.109.059-6, protocolado sob nº 64402/10.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR
COMUNICADO ESMP N. 44/2010 – SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Araçatuba, que a Escola Superior do Ministério Público em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva – Área da Educação, promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data:  30 de julho de 2010 (sexta-feira)
Local:  Sede Regional do Ministério Público de Araçatuba
           Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n.1261, bairro Saudade
           ARAÇATUBA/ SP
 
Horário: das 09h às 12h
PROGRAMAÇÃO:
09h00 – Registro de presença.
09h30 –        Início dos trabalhos:
                   Eloisa de Sousa Arruda
                   Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
                   Jorge Luiz Ussier
                   Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do Centro de Apoio Operacional
                   das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva.
09h45 -         O Ministério Público e a educação
                   Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira
                   Promotor de Justiça, Coordenador da Área da Educação – Centro de Apoio
                   Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva.
10h30 –        A inclusão de aluno com deficiência
                   Expositor: Dr. Eduardo Dias de Souza Ferreira
                   Coordenador da Área de Direitos Humanos – Idoso e Pessoa com Deficiência
                   do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela
                   Coletiva.
11h15 – Debates.
12h00 – Encerramento
COORDENAÇÃO GERAL
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva.
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
COORDENAÇÃO LOCAL
Isauro Pigozzi Filho
Lindson Gimenes de Almeida
Maurício Carlos Fagnani Zuanaze
Richard Fabrício Messas
Promotores de Justiça
Coordenadores do 9º Núcleo Regional da ESMP – Lins, Marília e Araçatuba
 
Informações
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação.
COMUNICADO ESMP n. 48/2010 – SETOR DE EVENTOS (EAD - ENSINO A DISTÂNCIA)
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos Promotores de Justiça do 86º Concurso de Ingresso à Carreira  do Ministério Público do Estado de São Paulo que, em continuidade ao curso de Adaptação evitaliciamento, promoverá o CURSO TEÓRICO E PRÁTICO SOBRE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, pela Escola Virtual (Plataforma Moodle), via internet, em cumprimento ao Ato Normativo n. 604/2009 do PGJ, conforme normas que seguem:
PLANO DO CURSO
1. FINALIDADE
O Curso objetiva apresentar noções básicas e práticas sobre a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92).
2. ESTRUTURA DO CURSO
O curso IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA terá a duração de 7 semanas. Em cada semana, o participante deverá reservar 5 horas para leitura, pesquisa e elaboração das atividades. O curso terá, portanto, a carga horária de 35 horas.
3. AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será feita pela elaboração das atividades. Os participantes deverão cumprir, no mínimo, 75% das atividades propostas na Plataforma Moodle e participar, no mínimo, 75% dos fóruns de discussão.
4. PROFESSOR
SAAD MAZLOUM é Promotor de Justiça desde 13 de março de 1987. É Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital (SP) desde 1996. Especialista em Interesses Difusos e Coletivos pela ESMP-SP.
5. PERÍODO
Início: 02/08/2010 – palestra de abertura às 10h, no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público, Largo São Francisco, nº 34, 13º andar, Centro, São Paulo. Os participantes poderão comparecer ou acompanhar a palestra por webcast no site www.apmp.com.br. A senha de acesso será divulgada pela plataforma moodle.
2/8/2010 – início do curso na Plataforma Moodle.
Término: 13/9/2010
6. PROGRAMA DO CURSO
Semana 1: Palestra presencial e por Webcast
Semana 2: Noções sobre direitos transindividuais: conceitos e distinções.
Semana 3: Conceito de improbidade administrativa. Sujeitos do ato de improbidade. Classificação dos atos de improbidade administrativa.
Semana 4: Atos de improbidade administrativa que causam enriquecimento ilícito.
Semana 5:  Atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário.
Semana 6: Atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da Administração Pública.
Semana 7:  A petição inicial e as cominações pela prática de atos de improbidade administrativa.
7. BIBLIOGRAFIA
BUENO, Cassio Scarpinella; PORTO FILHO, Pedro Paulo de Rezende. Improbidade administrativa: questões polêmicas e atuais. São Paulo: Malheiros, 2001.
FIGUEIREDO, Marcelo. Probidade administrativa. 1ª edição. São Paulo: Malheiros, 1995.
GARCIA, Emerson; ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade administrativa. Rio de Janeiro: Editora Lúmen Júris, 2006.
MARQUES, Silvio Antonio. Improbidade administrativa: ação civil e cooperação jurídica internacional. São Paulo: Saraiva, 2010.
MARTINS JÚNIOR, Wallace Paiva. Probidade administrativa, 4ª ed. São Paulo, Saraiva, 2001.
SOBRANE. Sérgio Turra. Improbidade Administrativa - Aspectos Materiais, Dimensão Difusa e Coisa Julgada. São Paulo: Atlas, 2010.
 
Coordenação Pedagógica
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP
(Republicar por necessidade de retificação).
COMUNICADO ESMP n. 49/2010 – SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que encontram-se abertas, até o dia 06 de agosto,  as inscrições para participação na categoria “ouvinte” do  “1º JÚRI SIMULADO PARA ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO, a ser  realizado no dia 11 de agosto, das 8h às 12h, no Salão do Júri do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - “Sala Desembargador Paulo Costa”, no Palácio da Justiça, situado na Praça Clóvis Bevilacqua, s/nº, 2º andar, nesta cidade.
As inscrições para ouvinte dar-se-ão mediante preenchimento de formulário on-line, disponível no site da Escola Superior, www.esmp.sp.gov.br. As vagas são limitadas. Será conferido certificado aos que participarem do evento. Mais informações com Maria Carolina Medrado e Mariana Viana (Estagiárias da Escola Superior do Ministério Público) pelo telefone (11) 3017-7747.
COMUNICADO ESMP N. 50/2010 – SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados e demais operadores do Direito, autoridades municipais, integrantes do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas), representantes de entidades da sociedade civil e ao público em geral, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Áreas da Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, com o apoio do SINDUSCON-SP (Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo) e do SECOVI-SP (Sindicato das Empresas de Compra, Venda Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo), promovem o seminário “PLANEJAMENTO MUNICIPAL: MUDANÇAS CLIMÁTICAS E A SUSTENTABILIDADE DOS AQUÍFEROS”, conforme programação que segue:
Datas:   11 e 12 de agosto de 2010
Horário:  das 08h às 12h15
Local:             Auditório da ESMP “Julio Fabbrini Mirabete”
              Rua 13 de Maio, 1.259, Bela Vista
              SÃO PAULO/SP
PROGRAMAÇÃO DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2010 (quarta-feira)
                   
PLANEJAMENTO MUNICIPAL E MUDANÇAS CLIMÁTICAS
08h00/08h15 – ABERTURA:
               Eloisa de Sousa Arruda
                Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
                                           
               JORGE LUIZ USSIER
                Procurador de Justiça – Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela
                Coletiva
              
          TIAGO CINTRA ZARIF
Procurador de Justiça – Coordenador Adjunto do CAO Cível e de      
Tutela Coletiva
               
            Representante do SINDUSCON-SP
           
            Representante do SECOVI
 
8h15/9h45 – MUDANÇAS CLIMÁTICAS NA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO – IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS
Expositores:  AUGUSTO JOSÉ PEREIRA FILHO
    Pesquisador do Departamento de Ciências Atmosféricas do Instituto 
    Astronômico e Geofísico da Universidade de São Paulo (IAG/USP)
         AGOSTINHO TADASHI OGURA
    Pesquisador do Centro de Tecnologias Ambientais e Energéticas 
(CETAE-IPT)
Debatedor:    DÊNIS TOMÁS DORIGHELO
                       Assistente Técnico de Promotoria – MPSP
9h45/10h15 – Debates
10h15/10h30 – Coffee Break
10h30/11h45 – A NECESSIDADE DE REAVALIAR NOSSOS ENFOQUES DIANTE DE QUESTÕES COMO AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E A RELAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL COM OS CANAIS INSTITUCIONAIS NA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE SÃO PAULO
Expositores:  JOSÉ POLICE NETO
         Vereador do Município de São Paulo
         ROS MARI ZENHA
         Movimento Defenda São Paulo
Debatedor:    Dr. GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO
         Promotor de Justiça de Matão
           
            Representante do SINDUSCON-SP
           
            Representante do SECOVI
 
11h45/12h15 – Debate Público
PROGRAMAÇÃO DO DIA 12 DE AGOSTO DE 2010 (quinta-feira)
                   
PLANEJAMENTO MUNICIPAL E A SUSTENTABILIDADE DOS AQUÍFEROS
8h00/9h45 – INTERAÇÕES ENTRE O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E AS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
Expositor:     JOSÉ LUIZ ALBUQUERQUE FILHO
         Pesquisador do Centro de Tecnologias Ambientais e Energéticas do IPT
         MILTON GOLOMBEK
                  Presidente da ABEF – Associação brasileira das Empresas de Projeto e
                  Consultoria em Engenharia Geotécnica
                  
Debatedor:    DJALMA LUIZ SANCHES
         Especialista em Gestão Ambiental pela UNICAMP
         Assistente Técnico de Promotoria – MPSP
9h45/10h15 – Debates
10h15/10h30 – Coffee Break
10h30/11h45 – PLANEJAMENTO MUNICIPAL
Expositores:  MIGUEL BUCALEM
                       Secretário de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura de São Paulo
         JOSÉ CARLOS BAPTISTA PUOLI
                       Advogado e Membro do Conselho Jurídico do SINDUSCON-SP
Debatedores: JOSÉ CARLOS DE FREITAS
          Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital
          JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI
                        Promotor de Justiça de Meio Ambiente da Capital
11h45/12h15 – Debate público
Relator das Exposições e dos Debates:    
                 MAXIMILIANO ROSSO
                         Promotor de Justiça
 
Público-Alvo:
Membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados e demais operadores do Direito, autoridades municipais, integrantes do IPT, representantes de entidades da sociedade civil organizada e ao público em geral.
Incrições e  Informações:
INSCRIÇÕES GRATUITAS: do dia 29 de julho ao dia 09 de agosto, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Publicação da lista de inscritos a partir do dia 10 de agosto, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
Mais informações: pelo telefone (11) 3017-7989, das 9h às 17h, com Cleber Faria, e das 1h às 19h com Sueli Januário, telefone (11) 3017-7990, ou
pelo email: eventos@esmp.sp.gov.br.
Coordenação Geral:
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Diretora do CEAF-ESMP
JORGE LUIZ USSIER
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
MAXIMILIANO ROSSO
Coordenador da Área de Habitação e Urbanismo do CAO Cível e de Tutela Coletiva
CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS
Coordenadora da Área de Meio Ambiente do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Apoio
SINDUSCON-SP
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo
SECOVI-SP
Sindicato das Empresas de Compra, Venda Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo
 
 
